TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 01/2023 PROCESSO DIGITAL Nº 10319/2023

A 16ª SUBSEÇÃO DA OAB DE IÚNA, SECIONAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO,
doravante denominada, pessoa jurídica de direito público, CNPJ Nº 27.557.305/0001- 55,com sede na Avenida Antônio Augusto de Oliveira, bairro Ferreira Vale, Iúna/ES, cep: 29.390- 000, endereço eletrônico: iuna@oabes.org.br, telefone: (28)3545-1258, WhatsApp: (28)99984- 6532, neste ato representado por seu Presidente, CHRISTIAN HENRIQUES NEVES, portador do CPF nº 034.752.027-86 e RG nº 275.886 MG, residente na Rua José Roberto de Moraes, nº 41, centro, Iúna/ES, cep: 29.390-000, telefone: (28)99983-4844 e de outro lado o MUNICÍPIO DE IÚNA/ES, pessoa jurídica de direito público interno, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 27.167.394/0001-23, com sede à Rua Desembargador Epaminondas Amaral, nº 58, Centro, lúna/ES, neste ato representado pelo Sr. ROMÁRIO BATISTA VIEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, casado, portador do CPF n.º 788.456.027-53 e RG n.º 599171 – SSP/ES, residente e domiciliado à Rua Deputado João Rios, nº 65, Centro, Iúna/ES, por intermédio da Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social de Iúna, neste ato representada pela Secretária Lusmar Souza da Cunha Vieira, RESOLVEM celebrar o presente TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, sujeitando-se os partícipes, no que couber, às disposições contidas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas alterações posteriores, e, mediante as seguintes cláusulas e condições:

1- CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. Este acordo tem por objeto ESTABELECER COOPERAÇÃO MÚTUA ENTRE O MUNICÍPIO DE IÚNA E A 16ª SUBSEÇÃO DE IÚNA/ES, A FIM DE POSSIBILITAR A IMPLANTAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA “SALA LILÁS”, COM O FORNECIMENTO DE UM (A) ESTAGIÁRIO (A)
DE PÓS-GRADUAÇÃO para efetuar o atendimento à rede local de mulheres vítimas de violência doméstica e familiar.

2- CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES
2.1. Do Município de Iúna:
2.1.1. Disponibilizar recursos humanos referente a um estagiário de pós-graduação para a implantação e funcionamento da “Sala Lilás”, com contrato de estágio regulado pela legislação pertinente;
2.1.2. Manter fluxo ininterrupto e célere entre os equipamentos de saúde e assistência social e a “Sala Lilás”, para a integralidade do acolhimento, com vistas ao funcionamento eficiente da rede de proteção à mulher vítima de violência.


Rua Desembargador Epaminondas Amaral, nº 58, centro, Iúna/ES, cep: 29.390-000
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2.2. Da 16ª Subseção da OAB/ES de Iúna:
2.2.1. Implementar a “Sala Lilás” com disponibilização de equipamentos necessários ao bom desenvolvimento do trabalho, como móveis em geral, equipamento de informática, entre outros que se fizerem necessários, para o atendimento especializado de vítimas de violência doméstica; bem como, acompanhar, com a criação de relatórios, as necessidades de treinamento da atendente, encaminhando para capacitação.

3- CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
3.1. O presente acordo é celebrado a título gratuito, não implicando compromissos financeiros ou transferências de recursos entre os partícipes. Cada signatário arcará com os respectivos custos necessários ao alcance do objeto pactuado.
3..2. Os recursos humanos utilizados por qualquer dos partícipes nas atividades inerentes ao presente instrumento não sofrerão alterações na sua vinculação funcional com as instituições de origem, às quais caberá responsabilizar-se por todos os encargos legais.

4 – CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO
4.1. O presente Termo terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação na Imprensa Oficial do Estado do Espirito Santo.
4.2. O presente instrumento poderá ser aditado por igual período, conforme interesse das partes.
4.3. Sempre que necessário e mediante proposta da OAB serão admitidas prorrogações do prazo de vigência do presente Termo, desde que devidamente justificadas e formuladas no prazo mínimo de 30 (trinta) dias anteriores ao seu término, verificado o cumprimento das demais exigências legais e regulamentares;
4.4. Toda prorrogação, inclusive a referida no item anterior, deverá ser formalizada por termo aditivo, a ser celebrado pelos partícipes antes do término da vigência da parceria ou da última dilação de prazo, sendo expressamente vedada a celebração de aditivo com atribuição de vigência ou efeitos retroativos.

5 – CLÁUSULA QUINTA – DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
5.1. O controle e a fiscalização da execução do presente ajuste ficarão sob encargo da Secretaria Municipal responsável, ou pelo órgão competente, ambos nomeados através de atos normativos distintos;
§ 1º - Fica assegurado o livre acesso dos servidores do órgão ou da entidade pública correspondente ao processo, aos documentos, às informações referentes aos instrumentos de transferência regulamentados pela Lei vigente, bem como aos locais de execução do objeto.

6- CLÁUSULA SEXTA - DA DENÚNCIA OU RESCISÃO
6.1. Este Acordo de Cooperação Técnica poderá ser denunciado por descumprimento de cláusula contratual, ou rescindido a qualquer tempo, de comum acordo entre as partes ou mediante comunicação por escrito, com antecedência mínima de trinta dias, em havendo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, impeditivo da execução do objeto.
6.2. A eventual rescisão deste Termo não prejudicará a execução de atividades previamente entre as partes já iniciadas, as quais manterão seu curso normal até sua conclusão.

7- CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES
7.1. O presente instrumento poderá ser alterado, a qualquer tempo, mediante termo aditivo, por conveniência administrativa ou de comum acordo entre as partes, desde que tal interesse seja manifestado previamente por uma das partes, por escrito, em tempo hábil para tramitação dentro do prazo de validade do instrumento.

8 - CLÁUSULA OITAVA – DO FORO
8.1. Fica eleito o foro da Comarca de Iúna para dirimir quaisquer questões resultantes da execução deste Termo.
E, por estarem de acordo com as Cláusulas e condições ajustadas, firmam o presente Termo em 02 (duas) vias de igual teor.

Iúna/ES, 25 de setembro de 2023.



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IUNA
Romário Batista Vieira – Prefeito
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Apiacá

PUBLICAÇÃO REQUERIMENTO DE LICENÇA
A Prefeitura Municipal de Apiacá torna público que requereu à SEMMA, através do processo nº 2689/2023, a Licença Simplificada para CONSTRUÇÃO DE ARQUIBANCADA DE CONCRETO NO ESTÁDIO
GABRIEL DA SILVEIRA, situado na rua João Tenente, Município de Apiacá/ES.
Protocolo 1184151

de bobinas, materiais, peças, componentes e/ou acessórios, nos equipamentos de Relógio de Registro de Ponto, Software e Sistema Operacional Henry, pertencentes à Prefeitura Municipal de Ibiraçu/ES, a pedido da SEMARH. “Fica prorrogado o PRAZO DE VIGENCIA DO CONTRATO por mais 12 meses a partir de 02/10/2023, conforme autorizado no Proc. Nº 4948/23”. Ficam inalteradas as demais cláusulas contratuais.
DIEGO KRENTZ
PREFEITO MUNICIPAL
Protocolo 1183726


	Guaçuí
Iúna


CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 05/2023 JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO
ID CidadES/TCE-ES: 2023.027E0500003.01.0003
O Município de Guaçuí-ES, por meio da Comissão Permanente de Licitação, torna público, o JULGAMENTO em relação aos envelopes de HABILITAÇÃO das empresas participantes do Certame na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 05/2023 - do tipo menor preço global, sob o regime de execução indireta - “empreitada por preço unitário”, ocorrido no dia 12/09/2023, às 09h, visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DA SEDE DO CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE  ASSISTENCIA  SOCIAL  -  CREAS.  Sendo
assim, conforme o disposto no processo nº 4.116/2023, foram consideradas HABILITADAS as empresas: EXPRESSO CONSTRUTURA LTDA - ME, BOREL EMPREENDIMENTOS LTDA, NORTE ENGENHARIA E GERENCIADORA LTDA, INOVAR SERVIÇOS DE ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, CONSTRUTORA SÃO MIGUEL LTDA ME e T C MORALIS CONSTRUTORA E IMOBILIARIA LTDA.
De outro modo, foram consideradas INABILITADAS as empresas: DOMINUS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CONSTRUTORA OURO BRANCO EIRELLI e JL FORT CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS
LTDA. Dessa forma, ficam as empresas intimadas deste Julgamento para os fins do disposto no art. 109 da Lei nº 8.666/93. Maiores Informações: Comissão Permanente de Licitação, de 08h as 11h e das 13h às 17h, ou pelo telefone (28) 3553-4938, de segunda a sexta-feira.
Guaçuí-ES, 09 de outubro de 2023.
Carlos Augusto de Oliveira Moreira
Presidente Interino da CPL - PMG
Protocolo 1184150
Ibiraçu

RESUMO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 079/2021
Contratante: Município de Ibiraçu/ES. Contratado: ANDERSON DOS SANTOS CARDOSO 11442658789,  CNPJ  nº  28.870.920/0001-80.
Objeto: Contratação de empresa especializada para manutenção preventiva e corretiva, com visitas “in loco”, bem como fornecimento e reposição

EXTRATO
Termo de cooperação técnica nº 01/2023 Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Iúna Processo Nº 10319/2023
Objeto: Estabelecer cooperação mútua entre o município de Iúna e a 16ª Subseção de Iúna/ES, a fim de possibilitar a implantação e funcionamento da “sala lilás”, com o fornecimento de um(a) estagiário(a) de pós-graduação.
Empresa: 16ª Subseção da OAB de Iúna, Secional do Estado do Espírito Santo
CNPJ: 27.557.305/0001-55
O	presente	instrumento	não	acarretará	ônus
financeiro para o Município.
Romário Batista Vieira Prefeito
Protocolo 1183597
Linhares

DECRETO Nº. 1270/2023 DE 03/10/2023,
com efeitos retroativos no dia 02/10/2023.
Fica exonerado, a pedido, do cargo de provimento em comissão de Diretor Geral do SAAE, o senhor WALDINEY CARLOS SIQUEIRA.
	Protocolo 1183522
DECRETO Nº. 1272/2023 DE 03/10/2023.
Fica nomeado para exercer o cargo de provimento em comissão de Diretor Geral do SAAE, o senhor FELIPE RIBEIRO SANTOS.
Protocolo 1183524


RESUMO DO CONTRATO FMAS Nº 62/2023
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Assistência Social de Linhares/ES.
CONTRATADA:	INTER MASTER COMERCIO DE MATERIAL DE ESCRITORIO E SERVICOS LTDA DATA ASSINATURA: 06/10/2023
VALOR: R$ 6.567,00
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
OBJETO: aquisição de material permanente, eletrônicos e material de consumo, visando dar continuidade dos atendimentos sociassistencias e do trabalho social junto às famílias e indivíduos que estão em fase de reorganização e superação das

DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS CAPIXABAS
2
A T OS MUNICIP AIS 
Vitória (ES), terça-feira, 10 de Outubro de 2023.
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